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Boulevard Neb Faria Lima 
Investimentos Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF nº 56.990.552/0001-49 – NIRE 35.264.750.241
Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Transformação de Sociedade 
Empresária Limitada em Sociedade Anônima realizada em 18/07/2025

1. Data, Hora e Local: Em 18 de julho de 2025, às 12h00, na sede da Boulevard Neb 
Faria Lima Investimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária de responsabilidade 
limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Urussuí, nº 300, 
2º andar, conjunto 21, sala 10, CEP 04542-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
56.990.552/0001-49 e com seus atos constitutivos na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35264750241 (“Sociedade”). 2. Presença: Sócios titulares da 
totalidade do capital social da Sociedade, a saber: a) Yoren Participações e Adminis-
tração Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ 37.863.601/0001-38, com 
seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 35236183337, com sede na Rua Urussuí, 300, 2º andar, conjunto 21, 
sala 6, Itaim Bibi, CEP 04.542-903, São Paulo/SP, na pessoa de seu procurador, Caio 
Moralles Carletti, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
24.406.721-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 299.493.458-20, com escritório comercial 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Urussuí, 300, 2º andar, conjunto 21, 
sala C, CEP 04542-903, doravante denominada simplesmente “Yoren”; b) Winpar Parti-
cipações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
15.803.830/0001-24, com sede localizada à Av. Paulista, 925, 3º andar, sala 2, CEP 
01311-100 – São Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr. Helcio Honda, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de 
identidade de RG nº 6.276.675 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 060.470.888 – 21, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço pro-
fissional na Avenida Paulista, 925, 3º andar, CEP 01311-100, doravante denominada sim-
plesmente “Winpar”; c) Yoo Jin Kim, coreana, empresária, casada segundo as leis dos 
Estados Unidos da América, estado de Nova Jersey, portadora da cédula de identidade de 
Registro Nacional Migratório (RNM) nº W179948-U CGPI/DIREX/DPF, inscrita no CPF sob nº 
176.113.278-44, residente e domiciliada na Rua São Vicente de Paulo, 365, apto 41, São 
Paulo/SP, CEP 01229 010, doravante denominada simplesmente “Sra. Y00”; d) HLMS 
Patrimonial Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.541.303/0001-23, com sede localizada à Rua Deocleciano Barreto, nº 212, sala 01, 
Graça, Salvador/BA, CEP. 40.150-400, neste ato representada pelo Sr. Hideo Hama, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial, engenheiro, portador da cédula de 
identidade de RG nº 16240650-90 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 040.003.828-53, 
residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Paulo, Estado da Bahia, com endereço 
profissional no Largo da Vitória, nº 6, apto 301, Ed. Monsenhor Marques, Vitória, CEP 
40.081-305, doravante denominada sisplesmente “HLMS”; e) Mitek Unidas Ltda., socie-
dade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.183.270/0001-73, com sede 
localizada à Rua Mendes Junior, 148 – Sala 01, CEP: 03013 010, Brás – São Paulo/SP, 
neste ato representada pelo sócio Edson Kyota Fukushima, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.111.374-2 
SSP-SP, inscrito no CPF/MF nº 263.394.938-07, domiciliado na Rua Mendes Júnior, nº 148 
– CEP 03013-010, Bairro do Brás, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, dora-
vante denominada simplesmente “Mitek”; f) Mario Takara, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, contador, inscrito no CPF sob o nº 592.713.968-04, portador 
da cédula de identidade RG nº 3748009, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço profissional na Rua Caconde, 522, apto. 51 – CEP 
01425-010, doravante denominado simplesmente “Mario”; g) Ronaldo Yuzo Ogasawara, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF 
263.952.858-07, portador da cédula de identidade RG 27.838.867-X-SSP/SP, residente à 
Rua Martim Peres, 109, Jardim da Saúde, São Paulo/SP, CEP 04152-110, doravante 
denominado simplesmente “Ronaldo”; h) Y-7 Administração e Participações S/A, 
sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.332.317/0001-59, com sede localizada 
à Avenida Seis, 185, Quadra 45, lote 3, CEP 18.548-140, Fazenda Boa Vista II, Porto Feliz/
SP, neste ato representada por seu diretor Sr. Jorge Yamaniski Filho, brasileiro, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, inscrito no CPF 
012.255.718-20, portador da cédula de identidade RG: 7.348.928-1, com endereço 
comercial na Rua Ulisses Cruz, 761, Tatuapé, CEP: 03077-000, doravante denominada 
simplesmente “Y-7”; i) Alice Tieko Fukuda Nagata, brasileira, empresária, viúva, portadora 
da cédula de identidade (Cl/RG) nº 8158.580-9 SSP/SP, inscrita no CPF nº 043.613.128-50, 
residente e domiciliada na Rua Jacques Felix, nº 586, apartamento 202, Vila Nova Concei-
ção, São Paulo/SP, CEP 04509-903, doravante denominada “Alice”; j) Fabio Keiti Nagata, 
brasileiro, administrador de empresas, casado no regime da comunhão parcial de bens, 
portador da cédula de identidade (Cl/RG) nº 15.388.678 SSP/SP, inscrito no CPF nº 
271.996.878-18, residente e domiciliado na Rua Agnaldo Manuel dos Santos, nº 290, 
apartamento 131, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP 04116-250, doravante denominado 
“Fabio”; k) Fernando Akira Nagata, brasileiro, administrador de empresas, casado no 
regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade (Cl/RG) 15.388.677-8 
nº SSP/SP, inscrito no CPF nº 272.329.388-29, residente e domiciliado na Avenida Dona 
Helena Pereira de Moraes, nº 415, apartamento 164, bloco B, Parque do Morumbi, São 
Paulo/SP, CEP 05707-400, doravante denominado “Fernando”; I) Francis Hiroshi Nagata, 
brasileiro, empresário, casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula 
de identidade (Cl/RG) nº 34.777.229-8 SSP/SP, inscrito no CPF nº 328.482.668-80, residente 
e domiciliado na Rua General Chagas Santos, nº 160, apartamento 111, Vila da Saúde, São 
Paulo/SP, CEP 04146-050, doravante denominado “Francis”; Alice, Fabio, Fernando e 
Francis doravante denominados, em conjunto, “Família Nagata”; e m) Thiago Marques 
Ienaga, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, engenheiro de produção, 
portador da cédula de identidade (Cl/RG) nº 27.123.243-2, inscrito no CPF nº 294.160.658-
03, residente e domiciliado na Rua Alves Guimaraes, nº 855, apto. 153, Pinheiros, São 
Paulo/SP, CEP 05410-001, doravante denominado simplesmente “Thiago”. 3. Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação ante a presença dos sócios representando a 
totalidade do capital social, conforme permissivo do art. 1.072, § 2º, do Código Civil Bra-
sileiro. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Helcio Honda e secretariados 
pelo Sr. Wilson Saburo Honda, ambos qualificados acima. 5. Ordem do Dia: (i) trans-
formar a Sociedade em sociedade anônima de capital fechado, nos termos dos artigos 
1.113, 1.114 e 1.115 da Lei nº 10.404/2002 (“Código Civil”) e dos artigos 220 e 221 da 
Lei das S.A.; (ii) aprovar a alteração da denominação social da Sociedade devido à trans-
formação em sociedade anônima de capital fechado; (iii) aprovar a conversão de suas 
quotas sociais da Sociedade em ações ordinárias nominativas de Classe A; (iv) aprovar a 
redação do estatuto social; e (v) eleger os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria. 6. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
os sócios representantes da totalidade do capital social da Sociedade, por unanimidade 
dos votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: (1) Transformar o tipo 
societário sob o qual a Sociedade foi constituída, passando de sociedade empresária de 
responsabilidade limitada para Sociedade Empresária por Ações, de capital fechado, com 
a manutenção da razão social, substituindo-se apenas a sigla indicativa do tipo societário. 
Com isso, a Sociedade passará a ter como denominação Boulevard Neb Faria Lima 
Investimentos Imobiliários S.A., sendo regida por seu Estatuto Social, dispositivos da 
Lei 6.404/76 e demais disposições legais aplicáveis às sociedades por ações, e acordo 
de acionistas arquivado na sede da Sociedade. (2) Com a transformação em sociedade 
anônima de capital fechado, as 11.500.000 (onze milhões e quinhentos mil) de quotas 
sociais serão convertidas em ações ordinárias nominativas de Classe A em favor dos sócios, 
agora acionistas, mantendo-se inalterado o montante do capital social, atualmente no valor 
de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos mil reais), subscrito e parcialmente inte-
gralizado, em moeda corrente nacional. Dito isso, o capital social da Sociedade passa a 
ser representado por 11.500.000 (onze milhões e quinhentos mil) ações ordinárias nomi-
nativas de Classe A, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas 
entre os acionistas: 
Acionistas Ações Valor em Reais
Yoren 3.500.000 3.500.000,00
Winpar 1.500.000 1.500.000,00
Sra. Yoo 2.500.000 2.500.000,00
HLMS 500.000 500.000,00
Mitek 500.000 500.000,00
Mario 500.000 500.000,00
Ronaldo 500.000 500.000,00
Y-7 1.000.000 1.000.000,00
Alice 125.000 125.000,00
Fabio 125.000 125.000,00
Fernando 125.000 125.000,00
Francis 125.000 125.000,00
Thiago 500.000 500.000,00
Total 11.500.000 11.500.000,00
A Sociedade continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo a mesma 
escrituração contábil, atendidas as exigências legais de natureza fiscal aplicáveis, sem 
qualquer interrupção de suas atividades e negócios, sendo garantidos os direitos dos 
credores, situação essa que os acionistas, em sua totalidade, reconhecem e aprovam, sem 
quaisquer restrições. (3) Os sócios, agora acionistas, aprovaram também por unanimidade 
a redação do Estatuto Social da Sociedade, nos termos do texto do Anexo I. (4) Os sócios, 
ora acionistas, também promoveram a eleição dos membros do conselho de Administração 
e Diretoria, nos termos do Estatuto Social: Para compor o Conselho de Administração, são 
eleitos: (a) Helcio Honda, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
advogado, portador da cédula de identidade de RG nº 6.276.675 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 060.470.888-21, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço profissional na Avenida Paulista, 925, 3º andar, CEP 01311-100; (b) 
Renan Yoneo Menezes Nishimura, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 39.297.409-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 424.992.748-24, com 
escritório comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Urussuí, 300, 
2º andar, conjunto 21, sala C, CEP 04542-903; (c) Wilson Saburo Honda, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de 
identidade de RG nº 22.608.313-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 190.690.918-01, residente 
e domiciliado na Alameda dos Pinhos, 234, Morada dos Pinheiros (Aldeia da Serra), Santana 
de Parnaíba/SP, CEP 06519-310; (d) Hideo Hama, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial, engenheiro, portador da cédula de identidade de RG nº 16240650-90 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 040.003.828-53, residente e domiciliado na Cidade de 
Salvador, Paulo, Estado da Bahia, com endereço profissional no Largo da Vitória, nº 6, apto. 

301, Ed. Monsenhor Marques, Vitória, CEP 40.081-305; (e) Edson Kyota Fukushima, 
brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, industrial, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.111.374-2 SSP-SP, inscrito no CPF/MF nº 263.394.938-07, domici-
liado na Rua Mendes Júnior, no 148 – CEP 03013-010, Bairro do Brás, no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo; (f) Ronaldo Yuzo Ogasawara, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF 263.952.858-07, portador da 
cédula de identidade RG nº 27.838.867-X-SSP/SP, residente à Rua Marfim Peres, 109, 
Jardim da Saúde, São Paulo/SP, CEP 04152-110. (g) Jorge Yamaniski Filho, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, inscrito no 
CPF 012.255.718 20, portador da cédula de identidade RG: 7.348.928-1, com endereço 
comercial na Rua Ulisses Cruz, 761- Tatuapé – CEP: 03077-000, e-mail: jyf@patrimoniodi.
com.br. Para compor a Diretoria, são eleitos: (a) Wilson Saburo Honda, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade 
de RG nº 22.608.313-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 190.690.918-01, residente e do-
miciliado na Alameda dos Pinhos, 234, Morada dos Pinheiros (Aldeia da Serra), Santana de 
Parnaíba/SP, CEP 06519-310, para o cargo de Diretor Presidente; (b) Caio Moralles 
Carletti, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.406.721-1 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 299.493.458-20, com escritório comercial na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Urussuí, 300, 2º andar, conjunto 21, sala C, CEP 
04542-903, para o cargo de Diretor Vice-Presidente. Os Diretores e os membros do Con-
selho de Administração ora eleitos são investidos em seus cargos a partir da assinatura da 
presente Ata, pelo mandato de 3 (três) anos. Os Diretores e os membros do Conselho de 
Administração ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum 
crime, ou estão sob os efeitos de condenação que os impeça de exercer atividade mercan-
til, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. Ainda, declaram, para os fins do art. 149, § 
2º da Lei 6.404/76, que os endereços acima indicados são os domicílios onde residem e 
nos quais receberão citações e intimações em processos administrativos e judiciais relati-
vos a atos de sua gestão. 7. Lavratura e Leitura da Ata: Oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a assembleia pelo prazo necessário à lavratura da presente ata no livro próprio, 
a qual, reaberta a sessão foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada, de forma 
eletrônica, nos termos da legislação aplicável, para um só efeito. Encerramento: Finalmente, 
os acionistas informam que os atos societários da Sociedade serão publicados em jornais 
de grande circulação, a ser escolhido livremente pela Diretoria. Nada mais havendo a tratar, 
foi a presente ata lavrada na forma permitida pelo Parágrafo Primeiro do artigo 130 da Lei 
nº 6.404/1976. São Paulo/SP, 18 de julho de 2025. Mesa: Helcio Honda (Presidente de 
Mesa); Wilson Saburo Honda (Secretário). Sócios/Acionistas: Yoren Participações e 
Administração Ltda.; Winpar Participações Ltda.; Yoo Jin Kim; HLMS Patrimonial Ltda.; Mitek 
Unidas Ltda.; Mario Takara; Ronaldo Yuzo Ogasawara; Y-7 Administração e Participações 
S/A; Alice Tieko Fukuda Nagata; Thiago Marques lenaga; Fabio Keiti Nagata; Fernando Akira 
Nagata; Francis Hiroshi Nagata. Conselheiros Eleitos: Helcio Honda; Renan Yoneo Mene-
zes Nishimura; Jorge Yamaniski Filho; Wilson Saburo Honda; Hideo Hama; Edson Kyota 
Fukushima; Ronaldo Yuzo Ogasawara. Diretores Eleitos: Wilson Saburo Honda e Caio 
Morailes Carletti. Anexo I: Estatuto Social Boulevard Neb Faria Lima Investimentos 
Imobiliários S.A. Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A 
Companhia, pessoa jurídica de direito privado interno, organizada sob a forma de sociedade 
empresária do tipo anônima de capital fechado, gira sob a denominação social de Boulevard 
Neb Faria Lima Investimentos Imobiliários S.A. e rege-se pelo presente Estatuto Social 
e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Com-
panhia tem sede e foro na Cidade e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Urussuí nº 300, 2º andar, conjunto 21, sala 10, CEP 04.542-903. Parágrafo Único. 
Mediante deliberação da Assembleia Geral, a Companhia poderá abrir e fechar filiais, 
agências, escritórios, armazéns e estabelecimentos de qualquer natureza, no Brasil e/ou 
no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a administração, compra, venda e 
locação de bens imóveis próprios. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeter-
minado. Capítulo II – Capital Social e das Ações Artigo 5º. O capital da Companhia é 
R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos mil reais), totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, dividido em 11.500.000 (onze milhões e quinhentos mil) ações ordinárias 
nominativas de Classe A, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real). Parágrafo Primeiro. 
As ações ordinárias Classe A conferem aos seus titulares direito de voto pleno nas delibe-
rações sociais, nas hipóteses previstas neste Estatuto e no Acordo de Acionistas arquivado 
na sede da Companhia. Parágrafo Segundo. As ações ordinárias Classe B conferem direito 
de voto apenas nas hipóteses previstas no artigo 111 da Lei nº 6.404/76, e não participam 
das demais deliberações da Assembleia Geral, salvo se expressamente previstas no Estatuto 
ou no Acordo de Acionistas. Parágrafo Terceiro. As ações são indivisíveis em relação à 
Companhia. Todos os acionistas irão integralizar o capital social até 30 de julho de 2025. 
Parágrafo Quarto. A Companhia observará os Acordos de Acionistas que forem arquivados 
na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), 
cabendo ao Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar os votos lançados em 
desacordo com eles. Parágrafo Quinto. Os acionistas, na proporção das ações que 
possuírem, terão direito de preferência na subscrição de novas ações e/ou de valores 
mobiliários conversíveis em ações, devendo ser, para tanto, respeitadas as regras previstas 
no artigo 171 da Lei das S.A. Parágrafo Sexto. A Companhia poderá emitir debêntures, 
bônus de subscrição e partes beneficiárias, mediante deliberação do Conselho de Adminis-
tração, “ad referendum” da Assembleia Geral. Parágrafo Sétimo. A Companhia está 
autorizada a aumentar seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração, 
até o limite de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), independentemente de 
reforma estatutária, podendo emitir ações ordinárias Classe A e Classe B ou preferenciais. 
Parágrafo Oitavo. A emissão de ações ordinárias Classe B observará os direitos políticos 
limitados previstos neste Estatuto e no Acordo de Acionistas, assegurando aos titulares das 
ações ordinárias Classe A o direito de voto qualificado e prioridade nas deliberações, 
conforme aplicável. Artigo 6º. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de 
Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior 
alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a 
reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis. Artigo 7º. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de 
Administração, nos termos do plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de 
compra ou subscrição de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor 
dos seus administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à 
Companhia, podendo essa opção ser estendida aos administradores ou empregados das 
sociedades controladas pela Companhia, direta ou indiretamente, desde que previsto e 
autorizado em tal plano de opção de compra de ações. Artigo 8º. A Companhia poderá 
realizar aumentos de capital mediante emissão de ações ordinárias Classe A ou Classe B 
e/ou preferenciais, de uma ou mais classes, até o limite legalmente permitido. Parágrafo 
Primeiro. A emissão de novas ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens 
e/ou direitos, far-se-á por deliberação da Assembleia Geral, aplicando-se, quando couber, 
o disposto no artigo 8º da Lei das S.A. e o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo 
Segundo. A não integralização do valor subscrito nas condições previstas no respectivo 
boletim fará com que o subscritor fique, de pleno direito, constituído em mora, para os fins 
dos artigos 106 e 107 da Lei das S.A., sujeitando-se ao pagamento do valor em atraso 
corrigido monetariamente de acordo com a variação do IPCA, na menor periodicidade 
legalmente admitida, à incidência de juros de 12% (doze por cento) ao ano, ambos calcu-
lados “pro rata temporis”, a partir da data de vencimento até a data do efetivo pagamento, 
bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da prestação em atraso, 
devidamente atualizada. Parágrafo Terceiro. Caso as novas ações emitidas sejam prefe-
renciais, a Assembleia Geral que as criar estabelecerá os termos e condições do direito de 
recebimento de dividendo, bem como as vantagens de que gozarão. Artigo 9. O aumento 
ou redução do capital social da Companhia deverá ser aprovado em Assembleia Geral, 
assim como a emissão de novas ações, ordinárias ou preferenciais, determinando o seu 
preço de emissão. Os acionistas, na proporção das ações que possuírem e observado o 
previsto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, terão direito de prefe-
rência na subscrição de novas ações e/ou de valores mobiliários conversíveis em ações, 
devendo ser, para tanto, respeitadas as regras previstas no artigo 171, da Lei das S.A. 
Parágrafo Primeiro. A aprovação de aumento do capital social mediante emissão de novas 
ações, com exclusão ou modificação do direito de preferência dos acionistas, somente 
poderá ser deliberada com aprovação prévia de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
das ações ordinárias Classe A em circulação, reunidas em Assembleia Especial, nos termos 
do artigo 136, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Segundo. Na hipótese de 
aumento de capital que envolva a entrada de novos investidores ou emissão de ações com 
potencial de diluir a participação dos titulares de ações Classe A abaixo do patamar de 
controle coletivo (entendido como 50% + 1 das ações Classe A em circulação), a operação 
deverá ser precedida de aprovação expressa dos Acionistas Classe A, conforme quórum 
qualificado previsto neste Estatuto e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Com-
panhia. Capítulo III – Assembleia Geral: Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses que seguirem ao encerramento do exercício 
social, para: (i) aprovar as contas da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia; (ii) eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 
quando necessário; (iii) deliberar sobre a remuneração dos Diretores; e (iv) deliberar a 
destinação dos lucros e a distribuição de dividendos. Artigo 11. A Assembleia Geral se 
reunirá extraordinariamente sempre que necessário para discutir as matérias de sua com-
petência, conforme previsto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. Artigo 12. As 
Assembleias Gerais serão realizadas na sede da Companhia ou qualquer outro lugar que 
venha a ser acordado. Poderá ocorrer de forma presencial, semipresencial ou totalmente 
digital, devendo, neste último caso, observar as formalidades legais e ser realizada por 
sistema e tecnologia que permita a participação e voto a distância por todos os acionistas. 
Parágrafo Único. Os acionistas poderão ser representados por procuradores, nos termos 
da Lei das S.A. Artigo 13. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Adminis-
tração ou por qualquer acionista detentor de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital 
social da Companhia, mediante publicação de editais de convocação com no mínimo de 8 
(oito) dias de antecedência da data marcada para a sua realização, nos quais deverão 
constar informações sobre o local, data e hora da Assembleia Geral e sua respectiva ordem 
do dia. Adicionalmente à publicação do edital de convocação para a Assembleia Geral, 
aquele que convocá-la deverá também enviar aos acionistas uma notificação da Assembleia 
Geral, juntamente com cópia dos materiais e documentos necessários à análise dos temas 
a serem tratados. Artigo 14. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, 
será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 
Artigo 15. O quórum mínimo para instalação das Assembleias Gerais será a presença de 
acionistas representando 1/4 (um quarto) das ações com direito a voto da Companhia em 
primeira convocação, e com qualquer número de acionistas em segunda convocação. Artigo 
16. As deliberações dos acionistas somente serão aprovadas mediante voto afirmativo dos 
acionistas representando a maioria do capital social votante da Companhia, exceto quando 
exigido quórum mais elevado pela legislação aplicável, pelas normas deste Estatuto Social 

e do Acordo de Acionistas em vigor e arquivado na sede da Companhia, não computados 
os votos em branco. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida e secretariada 
por quem os acionistas presentes escolherem. Parágrafo Segundo. As seguintes matérias 
somente poderão ser aprovadas mediante o voto favorável de acionistas titulares de, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das ações ordinárias Classe A: I. alteração do 
objeto social da Companhia; II. transformação, incorporação, cisão ou fusão da Companhia; 
III. aprovação de reorganizações societárias que impliquem mudança no controle da Com-
panhia; IV. criação de novas classes de ações com direitos iguais ou superiores aos das 
ações Classe A, ou títulos conversíveis em ações, títulos de dívida, bônus de subscrição, 
opções ou outros direitos, quaisquer instrumentos financeiros, refinanciamento, reformula-
ção, ampliação ou acordo em relação a qualquer endividamento de qualquer imóvel de 
propriedade da Companhia, mesmo que tal endividamento seja garantido ou não, ou a 
criação ou permissão da existência de qualquer ônus em relação ao respectivo endivida-
mento, sujeito às exceções descritas no Acordo de Acionistas; V. modificação dos direitos 
atribuídos às ações Classe A; VI. Qualquer operação com partes relacionadas; VIl. a 
designação ou destituição de Diretores e estipulação da respectiva remuneração; VIII. 
Criação e implantação do plano de stock option; e, IX. a distribuição de dividendos. Capítulo 
IV – Administração: Artigo 17. A administração da Companhia compete ao Conselho de 
Administração e à Diretoria. Artigo 18. Compete à Assembleia Geral Ordinária fixar anual-
mente a remuneração dos membros do Conselho de Administração, e ao Conselho de 
Administração fixar a remuneração dos diretores. Artigo 19. O Conselho de Administração 
e a Diretoria deliberam validamente pelo voto da maioria dos seus membros, ressalvadas 
as exceções previstas neste Estatuto Social. Conselho de Administração: Artigo 20. O 
Conselho de Administração é composto por 7 (sete) membros, com mandato de 3 (três) 
anos, permitida a reeleição. Artigo 21. Dentre os membros eleitos do Conselho de Admi-
nistração e mediante eleição entre estes por maioria, haverá a designação do Presidente 
e Vice-Presidente do Conselho de Administração. Artigo 22. Em seus impedimentos tem-
porários, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão substituídos 
pelo Conselheiro que cada um deles indicar para exercer a sua função. Artigo 23. Em seus 
impedimentos temporários, cada Conselheiro será substituído por outro Conselheiro que 
indicar ou procurador com poderes para tal, sendo que, na hipótese de serem procuradores 
agindo em conjunto, a sua manifestação será computada como um só voto, que não será 
considerado se houver divergência entre os mandatários do Conselheiro impedido. Artigo 
24. Ocorrendo vacância do cargo de qualquer Conselheiro, o Conselho de Administração 
convocará a Assembleia Geral para promover a substituição, elegendo o ocupante do cargo 
vago até o fim do mandato em curso. Artigo 25. O Conselho de Administração reunir-se-á 
ordinariamente nas datas previstas no calendário anual por ele aprovado no último mês do 
ano imediatamente anterior, e extraordinariamente mediante convocação do seu Presidente 
ou do seu Vice-Presidente. Parágrafo Primeiro. O quórum para instalação das reuniões 
será de maioria simples dos membros do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo. 
Das reuniões serão lavradas atas em livro próprio. Parágrafo Terceiro. Observadas as 
exceções previstas neste Estatuto Social, as deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas por consenso e, se isso não for possível, pela maioria dos seus membros 
presentes à reunião. Em caso de empate, o Presidente e o Vice-Presidente ficarão incum-
bidos de encontrar solução para o impasse, em prazo estabelecido pelo Conselho de 
Administração, sendo que a decisão comum de ambos constituirá uma decisão de todo o 
Conselho de Administração. Artigo 26. O Conselho de Administração, para seu assesso-
ramento, poderá criar comissões para estudo de assuntos especiais, com objetivos defini-
dos e prazo de atividade limitado, integradas por pessoas por ele designadas. Artigo 27. 
Compete ao Conselho de Administração: (i) Fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia; (ii) Eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar-lhes as atribuições; (iii) 
Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Com-
panhia, solicitar informações a respeito de contratos celebrados ou em vias de celebração, 
e quaisquer outros atos; (iv) Manifestar-se a respeito do relatório da administração, das 
contas da Diretoria e das demonstrações financeiras consolidadas, que deverão ser sub-
metidas à sua apreciação dentro de 60 (sessenta) dias contados do término do exercício 
social; (v) Autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais 
e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (vi) Escolher e destituir auditores 
independentes; (vii) Fixar os termos de emissão, conversão, resgate antecipado e demais 
condições de colocação de obrigações e conversíveis ou não em ações, de notas comerciais, 
bônus e demais títulos destinados à distribuição, primária ou secundária, em mercado de 
capitais, quando autorizada pela Assembleia Geral; (viii) Designar diretor ou procurador 
com poderes específicos para representar singularmente a Companhia em determinados 
atos; (ix) Aprovar a incorporação da Companhia em outra sociedade, sua fusão, cisão, bem 
como a incorporação de outras sociedades pela Companhia, sua liquidação e dissolução; 
(x) Autorizar a participação da Companhia em grupo de sociedades, consórcios, joint 
ventures e outros empreendimentos; (xi) Decidir quanto à aquisição ou venda de participa-
ção da Companhia em outras sociedades ou negócios; (xii) Deliberar a respeito da distri-
buição de dividendos à conta de lucros apresentados em balanço, bem como decidir a 
respeito da declaração de dividendos intermediários à conta de lucros existentes em 
balanços intermediários ou no último balanço anual, “ad referendum” da Assembleia Geral; 
(xiii) Convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou por exigência legal ou 
estatutária; (xiv) Submeter a deliberação da Assembleia Geral proposta de alteração deste 
Estatuto; (xv) Deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de ações 
da Companhia e bônus de subscrição, fixando as condições de emissão, inclusive preço e 
prazo de integralização, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo 
para o seu exercício nas emissões, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou 
por subscrição pública, ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabe-
lecidos em lei. Parágrafo Único. As competências atribuídas ao Conselho de Administra-
ção por este artigo deverão ser exercidas em conformidade com o Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, sendo que matérias sujeitas a quórum qualificado ou 
aprovação prévia dos acionistas titulares de ações Classe A somente poderão ser delibe-
radas mediante o cumprimento das condições ali previstas. Artigo 28. Compete ao Presi-
dente do Conselho de Administração presidir as reuniões deste órgão e as Assembleias 
Gerais da Companhia. Diretoria: Artigo 29. A Diretoria da Companhia é composta por 2 
(dois) membros, sendo um Diretor Presidente e outro Diretor Vice-Presidente. Os Diretores 
serão eleitos por deliberação do Conselho de Administração para um mandato de 3 (três) 
anos, podendo ser reeleitos. Os Diretores poderão ser destituídos a qualquer tempo por 
deliberação do Conselho de Administração. Poderá ocorrer a cumulação de funções de 
Diretor e Conselheiro. Parágrafo Primeiro. Findo o prazo de gestão, os Diretores perma-
necerão no exercício dos respectivos cargos até a eleição da nova Diretoria. Parágrafo 
Segundo. Cabe ao Conselho de Administração fixar a remuneração dos membros da 
Diretoria. Parágrafo Terceiro. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados da data de sua eleição. Parágrafo Quarto. Os membros da 
Diretoria ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. Artigo 30. 
A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo 
praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante 
terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governa-
mentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar 
documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques, 
abrir, operar e encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, 
adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Parágrafo 
Único. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, 
os atos de administrador, procurador ou colaborador que a envolvam em obrigações rela-
tivas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros, exceto se pre-
viamente autorizados por voto favorável de acionistas representando a maioria do capital 
votante. Artigo 31. A Companhia obrigar-se-á validamente pela assinatura (i) do Diretor 
Presidente isoladamente; (ii) por quaisquer 2 (dois) diretores, em conjunto; ou (iii) do pro-
curador constituído nos termos do disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. Parágrafo 
Primeiro. A outorga de procurações em nome da Companhia será válida se contar com a 
assinatura do Diretor Presidente e deverá observar as seguintes regras: (i) a procuração 
deverá possuir finalidade específica, com poderes limitados de atuação; e (ii) a procuração 
deverá ter prazo determinado não superior a 2 (dois) anos, exceto mediante determinação 
expressa da Assembleia Geral, ou se for outorgada a advogados para fins de defesa 
administrativa ou judicial dos direitos e interesses da Companhia, casos em que poderá ter 
prazo indeterminado. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá ser representada por 
qualquer Diretor ou procurador devidamente constituído na prática dos seguintes atos: (i) 
assinatura de correspondências e demais expedientes que não crie obrigações para a 
Companhia; (ii) representação da Companhia em processos judiciais, administrativos e 
arbitrais, ou para a prestação de depoimento pessoal, preposto ou testemunha; (iii) perante 
os Sindicatos, Associações de Classe e Justiça do Trabalho, para a admissão ou demissão 
de empregados e para acordos trabalhistas; (iv) representação da Companhia em Assem-
bleias Gerais e Reuniões de Sócios de sociedades das quais participe como sócia; e (v) 
prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante órgãos, repartições e 
entidades públicas, federais, estaduais ou municipais, Receita Federal do Brasil em todas 
as regiões fiscais, Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços – FGTS, Juntas Comerciais Estaduais, Serviço Notarial de Registro de Títulos 
e Documentos e de Pessoas Jurídicas e outras da mesma natureza, observadas as restrições 
previstas neste Artigo. Artigo 32. A Diretoria reunir-se-á sempre que o interesse social 
assim o exigir. As atas das Reuniões da Diretoria serão transcritas no Livro de Registro de 
Atas de Reuniões da Diretoria. Capítulo V – Conselho Fiscal: Artigo 33. A Companhia 
terá um Conselho Fiscal não permanente, nos termos do artigo 161 da Lei das S.A., com 
funcionamento apenas nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido de acionista(s) 
com tal direito, composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, com 
suplentes em igual número, eleitos para mandato de 1 (um) ano e destituíveis pela Assem-
bleia Geral. Parágrafo Primeiro. O órgão somente funcionará nos exercícios sociais em 
que for instalado por decisão da Assembleia Geral, nos termos da legislação em vigor. 
Parágrafo Segundo. Cada período de funcionamento terminará quando da realização da 
primeira Assembleia Geral Ordinária subsequente à da instalação do Conselho Fiscal. Artigo 
34. A Assembleia Geral que decidir pela instalação e funcionamento do Conselho Fiscal 
elegerá os seus membros e fixar-lhes-á remuneração. Artigo 35. O Conselho Fiscal, quando 
instalado, terá as atribuições e os poderes que lhe confere a lei. Capítulo VI – Exercício 
Social: Artigo 36. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 19 de 
janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 37. No encerramento do 
exercício social será levantado balanço e elaboradas as demonstrações financeiras da 
Companhia. Juntamente com as demonstrações financeiras, os órgãos de administração 
apresentarão proposta à Assembleia Geral Ordinária sobre a destinação a ser dada ao lucro 
líquido, destinando-se obrigatoriamente e nessa ordem: (i) 5% (cinco por cento) serão 
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… continuação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Transformação de 
Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima realizada em 18/07/2025, 

às 12h00 da Boulevard Neb Faria Lima Investimentos Imobiliários Ltda.
aplicados na constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do 
capital social; (ii) quando for o caso, as importâncias necessárias ou as admitidas para as 
reservas de que tratam os artigos 195 a 197 da Lei das S.A.; (iii) 25% (vinte e cinco por 
cento) será distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório; e (iv) o lucro remanescente 
terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Único. O 
dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que se verificar 
não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia. Artigo 38. A Companhia 
poderá: (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, observadas 
as prescrições legais; (ii) aprovar a distribuição de dividendos intermediários, à conta de 
lucros acumulados ou reserva de lucros, inclusive com antecipação total ou parcial do 
dividendo obrigatório do exercício em curso; e (iii) aprovar o pagamento de juros sobre o 
capital próprio, fixando a data de liquidação de cada parcela, se houver. Parágrafo Único. 
Os juros sobre o capital próprio poderão ser pagos inclusive com base nos balanços e/ou 
balancetes levantados para essa finalidade, em qualquer dos meses no curso do exercício 
social. Artigo 39. Exceto se de outra forma for estabelecido pela Assembleia Geral, os 

dividendos deverão ser pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data em que forem 
declarados e dentro do exercício social, nos termos do artigo 205, § 3º, da Lei das S.A. 
Parágrafo Único. Os dividendos serão pagos nas datas e locais determinados na Assem-
bleia Geral. No caso de não serem reclamados dentro de 3 (três) anos contados do início 
do pagamento, prescreverão em favor da Companhia. Capítulo VII – Transferência de 
Ações: Artigo 40. A transferência de ações da Companhia operar-se-á mediante transcri-
ção no livro de registro de transferência de ações da Companhia. Artigo 41. Os Acordos 
de Acionistas, registrados na sede da Companhia, que estabeleçam as condições de 
compra e venda de suas ações, o direito de preferência na compra dessas, o exercício do 
direito de voto ou do poder de controle, ou, ainda, outras avenças, serão sempre observa-
dos pela Companhia. Parágrafo Primeiro. As obrigações e responsabilidades resultantes 
dos acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham 
sido devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia e nos certifica-
dos de ações, se emitidos, conforme previsto no Artigo 118 da Lei das S.A. Parágrafo 
Segundo. Em caso de alienação de controle, direta ou indireta, da Companhia, deverão 
ser observados os direitos de venda conjunta (Tag Along) e de venda obrigatória (Drag Along) 
previstos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, sob pena de nulidade 
da operação perante a Companhia. Capítulo VIII – Dissolução, Liquidação e Extinção: 

Artigo 42. A dissolução e a liquidação com consequente extinção da Companhia serão 
efetuadas de acordo com a legislação em vigor. Artigo 43. Compete ao Conselho de 
Administração, “ad referendum” da Assembleia Geral, a escolha e nomeação do liquidaste. 
Artigo 44. Liquidado o passivo, o ativo remanescente será distribuído aos acionistas na 
forma determinada em lei. Capítulo IX – Foro Artigo 45. Fica eleito o foro da Comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo para dirimir qualquer dúvida ou disputa originada neste 
Estatuto Social, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou possa vir 
a ser. Artigo 46. A Companhia, seus órgãos de administração e seus acionistas obrigam-
-se a observar integralmente os Acordos de Acionistas arquivados na sede social da 
Companhia, nos termos do artigo 118 da Lei nº 6.404/76. Os votos proferidos em contra-
riedade a tais acordos serão considerados nulos de pleno direito e não serão computados 
para fins de deliberação societária. Na hipótese de conflito entre este Estatuto e disposições 
constantes de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, prevalecerão, na 
relação entre os signatários e para fins internos da Companhia, as disposições do Acordo 
de Acionistas, devendo os administradores e órgãos sociais abster-se de praticar atos em 
violação ao pactuado. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 395.878/25-1 e NIRE 35.300.680.936 em 19/11/2025. Marina Centurion Dardani – 
Secretária Geral.


